ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
Gabinete do Prefeito

Of. n® 270/2014. Montenegro, 03 de abril de 2014.
G.P.

Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei n® 35/2014

Senhor Presidente:

Atendendo a solicitagdo da Comissao Geral de Pareceres-CGP, em
andlise ao Projeto de Lei n° 35/2014, que autoriza o executivo a firmar
convénio com o CIS/CAI para viabilizar o custeio de 50 préteses dentarias
cumpre esclarecer o que segue.

Informa o executivo municipal que o laboratério referido na mensagem
do Projeto supra referido ja esta em funcionamento, sendo a sua atividade
micro regional abrangendo os municipios de Montenegro, Tupandi, Salvador do
Sul, Brochier, Marata, Harmonia, Sao Pedro da Serra e Séo José do Sul.
Salienta-se que a habilitagdo do municipio de Montenegro foi efetivada através
da portaria n° 41, de 10 de Janeiro de 2012.

Desta forma o laboratério referido produzira 50 préteses dentarias sendo
que o presente projeto objetiva firmar convénio com o Consércio Intermunicipal
do Vale do Rio Cai para viabilizar o custeio das referidas proteses e ndo para
- implantagéao do laboratoério.

- Atenciosamente,

Prefeito Municipal

A Sua Exceléncia o Senhor
Vereador Renato Anténio Kranz
Camara Municipal de Vereadores
Montenegro/RS
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